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Poder Executivo  

 

 

 

DECRETO Nº 3.640, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 576/2016 ï 

DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão está 
parcialmente inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 30/2016 ï PMAU/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, que se manifesta pelo 
direito à indenização, para fins de desapropriação de bem imóvel, em 
razão do reconhecimento do direito adquirido da propriedade em questão, 
com fulcro no art. 5º, incisos XXIV e XXXVI, da Constituição Federal; e 

 
CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 

Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer nº 41/2017 
ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pelo Subprocurador 
Geral do Município, e os demais elementos informativos constantes dos 
autos do Processo nº 2009/11217/11263/00280, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a faixa de terra localizada nesta cidade, na Rua José 
Francisco, n° 23, Quadra 4, Bairro Tancredo Neves, com área total de 146,59 
m² (cento e quarenta e seis metros quadrados e cinquenta e nove decímetros 
quadrados) e perímetro de 60,71 m (sessenta metros e setenta e um 
centímetros), de posse de ROSICLEIDE SORIANO DA SILVA, registrada 
sob matricula nº 62.816, no Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e 

Protestos de Letras, com os seguintes limites e confrontações: ao Norte: com 
área de preservação ambiental, por uma linha entre os marcos M-1298/M-
1299, no azimute plano de 65Á01ô08ò na dist©ncia de 5,83 m (cinco metros e 
oitenta e três centímetros); ao Sul: com a Rua José Francisco, para onde faz 
frente, por uma linha entre os marcos M-273/M-1297, no azimute plano de 
250Á47ô00ò na dist©ncia de 6,26 m (seis metros e vinte e seis cent²metros); a 
Leste: com a casa nº 25, por uma linha entre os marcos M-1299/M-273, no 
azimute plano de 159Á38ô34ò na dist©ncia de 24,61 m (vinte e quatro metros e 
sessenta e um centímetros); e a Oeste: com a passagem de pedestre, por 
uma linha entre os marcos M-1297/M-1298, no azimute plano de 340Á43ô12ò 
na distância de 24,02 m (vinte e quatro metros e dois centímetros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deverá apresentar na Procuradoria 

Geral do Município, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
deste decreto, os seguintes documentos: carteira de identidade, CPF, 
comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração de 
união estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da 
justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se 
tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações, 
certidão negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão 
negativa do INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS. 

 

Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 
expropriado deverá providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade/posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração de 
gravames incidentes sobre ele, tais como: cópia atualizada de inteiro 
teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e certidão 
negativa de gravames por ações reais ou pessoais reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 
 

      



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a Promoção nº 10/2017 ï 
P.Pessoal/PGM, que determina que seja realizada a investidura do 
candidato abaixo identificado; 

 

CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória exarada pelo 
Excelentíssimo Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública Municipal, nos autos 
da Ação Ordinária nº 0638806-11.2016.8.04.0001, tramitando no 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas ï TJ-AM; e 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 20/2017 ï 
P.PESSOAL/PGM e o que mais consta nos autos do Processo  
nº 2017/19309/19630/00902, resolve 

 
NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I da Lei nº 1.118, de 

01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o 
candidato identificado neste Decreto, aprovado no Concurso SEMAD ï 
Edital 001/2010, homologado mediante Decreto de 20 de julho de 2010, 
publicado na Edição nº 2.488 do Diário Oficial do Município, de 20-07-2010, 
prorrogado por meio do Decreto nº 1.761, de 04 de julho de 2012, 
publicado na Edição nº 2.962 do Diário Oficial do Município, de 04-07-2012, 
para exercer em caráter efetivo, o cargo abaixo especificado, pertencente à 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD: 
 

Cargo Classificação Inscrição Candidato RG 

TÉCNICO EM 
COMUNICACAO SOCIAL 

003° 68102 Alexandre Rodrigues Gomes 0476883431 

 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 458/2017 ï 
SEMMASDH e o que mais consta nos autos do Processo                             
nº 2017/19309/19630/00887, resolve 

 
ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4057 

do Diário Oficial do Município, página 14, de 31 de janeiro de 2017, que 
designou Conselheira para substituição durante afastamento da titular, 
cuja redação passa a viger da forma que segue: 
 

DESIGNADO FUNÇÃO PERÍODO 

ROSANGELA MACEDO REGO Conselheiro Tutelar Zona Norte 06-02-2017 a 30-04-2017 

 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.844/2017 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 080-2017 - GEPES/ 
DAF/CM, subscrito pelo Secretário Municipal Chefe da Casa Militar; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2017/12468/12512/00004, resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADO, a pedido, a contar de  

26-01-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, o servidor DALMO DA SILVA RIBEIRO, Guarda Municipal, 
matricula 126.225-4 A, do quadro de pessoal da CASA MILITAR. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.845/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de licença médica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/00871, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADA a servidora VANDILZE 

FERREIRA DANTAS, matrícula 080.096-1 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em comissão 
de Gerente de Cadastro Mercantil, simbologia DAS-1, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
no período de 26-12-2016 a 14-01-2017, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição a titular 
LUCILENE PASSOS DA ROCHA, afastada em virtude de licença médica. 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.846/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de licença médica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/00871, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor ERIVELTO LEAL 

DE OLIVEIRA, matrícula 050.805-5 A, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Departamento de Tributação, simbologia DAS-3, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
no período de 02-01 a 02-03-2017, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular 
EDSON NOGUEIRA FERNANDES JÚNIOR, afastado em virtude de 
licença médica. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.847/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/00871, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor ACHILES DE 

ARAUJO MALVEIRA, matrícula 080.164-0 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Atendimento ao Contribuinte, 
simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, no período de      
12 a 31-01-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição ao titular DERIC MOURAO BASTOS 
DE OLIVEIRA, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.848/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-

GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/00871, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor TAMISSON DE 

SOUZA PEREIRA, matrícula 118.353-2 D, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Assessor II, simbologia CAD-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
no período de 20-01 a 03-02-2017, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular 
PAULO ANSELMO SOTERO MARTINS, afastado em virtude de férias 
regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.849/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/00871, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADA a servidora ANA LUZIA 

MAQUINE PASCARELI, matrícula 050.117-4 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão da Fiscalização, simbologia DAS-2, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO ï SEMEF, no período de 26-12-2016 a 24-01-2017, com 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição ao titular HUMBERTO DA COSTA CORREA JUNIOR, 
afastado em virtude de férias regulamentares. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.850/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/00871, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor LUIS TOME 

SOBREIRA OSORIO, matrícula 050.840-3 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Fiscalização de Diversões Públicas, simbologia 
DAS-1, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
CONTROLE INTERNO ï SEMEF, no período de 09-01 a 07-02-2017, 
com direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, 
em substituição ao titular CELSON COSTA DE ALMEIDA, afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.851/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/00871, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor ARMINIO 

ADOLFO DE PONTES E SOUZA, matrícula 050.811-0 A, para 
responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Acompanhamento Fiscal I, simbologia DAS-
1, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO ï SEMEF, no período de 02-01 a 21-02-2017, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição ao titular JACQUELINE PAIVA MUNEYMNE, afastada em 
virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.852/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0217/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/00871, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor GILSON 

MENEZES DOS SANTOS, matrícula 065.331-4 C, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Acompanhamento Fiscal Il, simbologia DAS-1, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO ï SEMEF, no período de 09-01 a 07-02-2017, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição a titular GRACI BRELAZ DA SILVA, afastada em virtude de 
férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.853/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0256/2017-

GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/00872, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor DARLEY 

SOARES DE LIMA, matrícula 085.042-0 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Departamento de Administração, simbologia 
DAS-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
CONTROLE INTERNO ï SEMEF, no período de 06 a 20-02-2017, com 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição a titular FÁTIMA FERRAZ DE LIMA, em virtude de férias 
regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, em 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.854/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0256/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/00872, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor KILDARE PAULO 

PEREIRA, matrícula 076.980-0 D, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Monitoramento Tributário, simbologia DAS-1, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
no período de 09-01 a 07-02-2017, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular 
FERNANDO DE LIMA GOMES, em virtude de férias regulamentares. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, em 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.855/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0256/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/00872, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor EDMUND BRAND 

EDWARD, matrícula 008.415-8 A, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Divisão de Manutenção de Sistemas, simbologia DAS-2, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
no período de 09 a 28-01-2017, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição a titular 
KEYLA AHNIZERET DA SILVA CUNHA, em virtude de férias 
regulamentares. 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, em 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.856/2017 
 

DECLARA ESTÁVEL servidora avaliada em 
estágio probatório, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 41, § 4º, da Constituição Federal, 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO o art. 20, § 4º, e art. 21 da Lei nº 1.118, 

de 1º de setembro 1971-Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto nº 1.006, de 7 de 

junho de 2011, que reedita os procedimentos a serem adotados para a 
realização do estágio probatório na Administração Direta; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Final da Comissão de 

Avaliação instituída pela Portaria nº 626/2013 - SEMAD, alterada pela 
Portaria nº 238/2014 ï SEMAD, que considerou a servidora apta para 
obtenção da estabilidade no serviço público; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2013/16330/16352/00003, resolve 
 
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público a servidora 

ANDREIA VIEIRA DE SOUZA, matrícula 125.549-5 A, nomeada para 
provimento do cargo de Técnico Municipal, vinculada ao Regime Jurídico 
Estatutário, pertencente ao quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.857/2017 
 

DECLARA ESTÁVEL servidora avaliada em 
estágio probatório, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 41, § 4º, da Constituição Federal, 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO o art. 20, § 4º, e art. 21 da Lei nº 1.118, 

de 1º de setembro 1971-Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto nº 1.006, de 7 de 

junho de 2011, que reedita os procedimentos a serem adotados para a 
realização do estágio probatório na Administração Direta; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Final da Comissão de 

Avaliação instituída pela Portaria nº 578/2013 - SEMAD, que considerou 
a servidora apta para obtenção da estabilidade no serviço público; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2013/11503/11651/00014, resolve 
 
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público a servidora 

LADY LOREN PICANÇO TEIXEIRA, matrícula 125.391-3 A, nomeada 
para provimento do cargo de Técnico Municipal, vinculada ao Regime 
Jurídico Estatutário, pertencente ao quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.858/2017 
 

DECLARA ESTÁVEL servidor avaliado em 
estágio probatório, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 41, § 4º, da Constituição Federal, 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO o art. 20, § 4º, e art. 21 da Lei nº 1.118, 

de 1º de setembro 1971-Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto nº 1.006, de 7 de 

junho de 2011, que reedita os procedimentos a serem adotados para a 
realização do estágio probatório na Administração Direta; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Final da Comissão de 

Avaliação instituída pela Portaria 491/2013 - SEMAD, que considerou o 
servidor apto para obtenção da estabilidade no serviço público; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2013/11503/11651/00013, resolve 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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DECLARAR ESTÁVEL no serviço público o servidor 
MARCELO DE SOUZA PAES, matrícula 124.701-8 A, nomeado para 
provimento do cargo de Técnico Municipal, vinculado ao Regime Jurídico 
Estatutário, pertencente ao quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.859/2017 
 
CONCEDE Licença para Desempenho de 
Mandato Eletivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERAR nos termos do art. 38, inc. III, da 

Constituição Federal, combinado com art. 155, § 1º, da Lei nº 1.118, de 
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho, subscrito pela 

Subsecretária de Gestão Administrativa e Planejamento da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 134/2016-P. 

Pessoal/PGM, adotado parcialmente pelo Subprocurador Geral do 
Município, utilizado pela Administração em casos análogos; 

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                    

nº 2017/1637/0023, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-01-2017, 

Licença para Desempenho de Mandato Eletivo ao servidor FRACOIS 
VIEIRA DA SILVA MATOS, ES ï Administrador G-04, matrícula 
108.874-2 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, para a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, sem ônus para o Erário Municipal. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.860/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0226/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/ SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2016/1637/3841, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-12-2016, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 15-01-2003 a 14-01-
2013, LICENÇA-PRÊMIO à servidora IVANETE LIARTE REZENDE, AS-
Auxiliar de Enfermagem C-07, matrícula 066.253-4 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.861/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 4071 | Página 8 
 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0226/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/ SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/1637/7476, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-12-2016,  

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 08-03-2006 a  
07-03-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor DORGIVAL CASTRO DE 
BASTOS JUNIOR, AS-Tecnico em Enfermagem D-02, matrícula 
111.111-6 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.862/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0344/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/ SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/1637/8832, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 04-01-2017, 

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 16-11-2005 a 15-
11-2015, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor MARCO AURELIO DA SILVA 
E SOUZA, AS-Assistente Administracao D-02, matrícula 108.507-7 A, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.863/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0344/2017ïNTRAB/ 
GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2016/1637/8274, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-01-2017, pelo 

prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 16-02-1996 a 15-02-
2006, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor KLEUDO BRAGA DIAS, AS-
Motorista S.O.S B-06, matrícula 078.035-9 B, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.864/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0226/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 
 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/1637/8275, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-12-2016, pelo 

prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 15-02-2006 a 14-02-
2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor EDIVALDO PEREIRA DE 
ARAUJO, AS-Motorista S.O.S B-06, matrícula 078.029-4 B, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.865/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0229/2017ïNTRAB/ 
GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2016/1637/2045, resolve 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 02-05-2016, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 20-12-2005 a 19-
12-2015, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor AFRANIO GEORGE ARAUJO 
DOS SANTOS, Espec.Ssaude Medico-Espec.II-02, matrícula 072.350-9 
D, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.866/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0229/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/1637/7407, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-12-2016, pelo 

prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 20-03-2006 a 19-03-
2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor BERNARDINO MENDONÇA 
MAGALHAES, AS-Assistente Administracao D-02, matrícula 111.108-6 
A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.867/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0280/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/4114/4239/07360, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 15-02-2006 a 14-02-
2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ANA MARIZA DA COSTA 
ANDRADE, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 079.551-8 A, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.868/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0448/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 
 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/4114/4239/07360, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 29-12-2016, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-1987  
a 31-05-1997, LICENÇA-PRÊMIO à servidora GLAUCIA MARIA 
CLAUDINO BELMONT, Professor Nivel Medio, matrícula 013.469-4 A, 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.869/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0273/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/4114/4239/01353, resolve 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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CONCEDER, a contar de 1º-02-2017, pelo prazo de 06 
(seis) meses, referente ao decênio de 02-02-2006 a 1º-02-2016, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA EUGENIA CERDEIRA DA 
SILVA, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 073.502-7 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.870/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0273/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/4114/4239/01352, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 1º-03-2017, pelo prazo de 06 

(seis) meses, referente ao decênio de 15-04-1996 a 14-04-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora JOANA FERNANDES PEREIRA, 
Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 081.694-9 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.871/2017 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico 
nº171/JANEIRO DE 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento 
do pleito; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0131/2017-
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/00470, resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 17-01-

2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora KATTY ANNE DE SOUZA NUNES, do cargo de 
Analista Mun/Biblioteconomia, matrícula 121.130-7 A, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.872/2017 

 
EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico              
nº 122/JANEIRO DE 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento 
do pleito; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0101/2017-
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2017/4114/4147/00274, resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 10-

01-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 1º 
de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora HELOISA HELENNA ELISABETH SILVA, do cargo 
de Professor Nível Médio, matrícula 103.347-6 A, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.873/2017 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 007/PROJUR/FDT 

subscrito pela Procuradoria Jurídica da Fundação de Apoio ao Idoso 
ñDoutor Thomasò - FDT, que opina pelo deferimento do pedido; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0158/2017-

DPP/GP/FDT, subscrito pela Diretora-Presidente da Fundação de Apoio 
ao Idoso ñDoutor Thomasò; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2017/5189/10480/00007, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 10-

01-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 1º 
de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora LAILA LIRA GUIMARAES, do cargo de 
Anal.Mun/Assist/Fisioterapia, matrícula 127.983-1 A, do quadro de 
pessoal da FUNDA¢ìO DE APOIO AO IDOSO òDOUTOR THOMASó ð 
FDT. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, em 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.874/2017 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 006/PROJUR/FDT 

subscrito pela Procuradoria Jurídica da Fundação de Apoio ao Idoso 
ñDoutor Thomasò - FDT, que opina pelo deferimento do pedido; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0158/2017-

DPP/GP/FDT, subscrito pela Diretora-Presidente da Fundação de Apoio 
ao Idoso ñDoutor Thomasò; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2017/5189/10480/00006, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de              

10-01-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, a servidora INDAYAH MARIA COSTA PEREIRA, do cargo 
de Anal.Mun/Assist/Assist.Soc, matrícula 122.202-3 A, do quadro de 
pessoal da FUNDA¢ìO DE APOIO AO IDOSO òDOUTOR THOMASó ð 
FDT. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, em 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.875/2017 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 008/PROJUR/FDT 

subscrito pela Procuradoria Jurídica da Fundação de Apoio ao Idoso 
ñDoutor Thomasò - FDT, que opina pelo deferimento do pedido; 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0158/2017-
DPP/GP/FDT, subscrito pela Diretora-Presidente da Fundação de Apoio 
ao Idoso ñDoutor Thomasò; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2017/5189/10480/00008, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 10-

01-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 1º 
de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora DHINY DHOPLIM SANTOS BASTOS, do cargo de 
Anal.Mun/Assist/Enfermagem, matrícula 124.853-7 A, do quadro de 
pessoal da FUNDA¢ìO DE APOIO AO IDOSO òDOUTOR THOMASó ð 
FDT. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO, em 
Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 10.876/2017 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 

016/2017, subscrita pelo Coordenador da Ouvidoria e Proteção ao 
Consumidor-PROCON; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                           

nº 2017/19309/19630/00841, resolve 
 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR, Coordenador da Ouvidoria e 
Proteção ao Consumidor, vinculada a CASA CIVIL, no período de 15 a 
17-02-2017, para tratar de assuntos de interesse particular, sem ônus 
para o erário municipal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 20 de fevereiro de 2017. 

 

  



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA N.º 056/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do 
artigo 49 do Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 
 

CONSIDERANDO o Art. 76, da Lei Municipal nº 1.955, de 
29 de dezembro de 2014; 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo nº 2017.11209. 
15251.0.006636 ï (SIGED); 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF 
concedida ao servidor abaixo. 
 

SERVIDOR(A) A CONTAR DE PONTOS GTF 

LUIZ AUGUSTO DE MENEZES 1º/2/2017 400 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 8 fevereiro de 2017. 

            
 
 

PORTARIA N. 065/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
em exercício, no uso das atribuições que lhes conferem os artigos 86, 
Inciso IV e 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; e 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 15, inciso V, § 8° da 
Lei n. 8.666/93; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.638, de 
10/2/2017, publicado no DOM Edição nº 4065, de mesma data, que 
institui no âmbito das autarquias, fundações e órgãos integrantes do 
Poder Executivo Municipal, o Sistema de Recebimento de Material e o 
Sistema de Estoque de Material, disponibilizados na web através do 
endereço eletrônico http://sistemaspmm.manaus.am.gov.br, que passa a 
ser de utilização obrigatória pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, servindo como base para as futuras aquisições. 
 

RESOLVE 
 

I - ALTERAR a Comissão para Acompanhamento e 
Fiscalização de Serviços, Compras, Materiais e Equipamentos, criada 
pela Portaria n. 163/2015-GS/SEMEF, de 15/10/2015, publicada no DOM 
n. 3759, de 23/10/2015, página 8, alterada pela Portaria n. 062/2016-
GS/SEMEF, de 21/03/2016, publicada no DOM n. 3856, de 28/03/2016, 
que passa a ser composta pelos servidores abaixo relacionados: 
 
Á GESTÃO DE RECEBIMENTO: 
Darley Soares de Lima ï Matricula n. 085.042-0A 
 
Á MEMBROS DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 
1. José Edson dos Santos Júnior - Matrícula n. 081.743-0L 
2. Raimundo Nonato Gomes Lopes - Matrícula n. 011.450 -2A 

Fiscal Técnico: 
3. Alessandro Rios Monteiro do Carmo - Matrícula n. 106.895-4H 

http://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=744686&area=processo
http://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=744686&area=processo


 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 4071 | Página 15 
 

Á MEMBROS DO RECEBIMENTO DEFINITIVO: 
1. Francirlane França da Matta ï Matrícula nº. 130.500-0A 
2. Raimundo Nonato Gomes Lopes - Matrícula n. 011.450 -2A 
3. Antônio Jorge de Castro Canté - Matrícula n. 062.892-1B 

Fiscal Técnico: 
4. Alessandro Rios Monteiro do Carmo - Matrícula n. 106.895-4H 
 

II ð ESTABELECER que, no caso de recebimento de 
Serviços específicos, a SEMEF poderá emitir Portaria com a indicação 
de outros técnicos; 
 

III ð DETERMINAR que na situação de impedimento do 
Gestor de Recebimento, um dos fiscais assumirá as funções do mesmo, 
mediante despacho do titular da Pasta. 
 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 
 

Manaus, 17 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
PROCESSO N.: 2016.11209.15266.0.034790 
INTERESSADO: SEMEF/VOX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
 

(*) DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n. 
2016.11209.15266.0.034790-SIGED/SEMEF, de interesse da Secretaria 
Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno - 
SEMEF; 
 

CONSIDERANDO o Parecer n. 059/2016-ASTEC/DEPAD/ 
SEMEF, de 25 de outubro de 2016, e Parecer n. 667/2016-PA/PGM, de 
31 de outubro de 2016; 
 

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria n.053/2017-GS-
SEMEF, publicada no DOM n. 4065, de 10/02/2017, que Delega aos 
titulares das Subsecretarias desta Pasta a competência para ordenar as 
despesas de contratações resultantes de projetos de sus autoria, 
inclusive nos processos de despesas e de inexigibilidade de licitação, 
assim como nas prestações de contas ao Órgão de Controle Externo; 
 

FICA DECLARADO INEXIGÍVEL o procedimento 
licitatório, com fundamento no Art. 25, caput, Inciso I da Lei 8.666/93, de 
21/06/1993, referente à contratação da empresa VOX SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, para prestação de serviços de 
desenvolvimento, implantação, treinamento, atualização, suporte técnico 
da Solução de Licenciamento Integrado Municipal ï SLIM, por meio da 
ampliação das funcionalidades do Sistema Integrador Estadual da 
Redesim (SigFacil), customizadas para a Prefeitura de Manaus, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, 
Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF, no valor de R$ 
1.602.000,00 (um milhão, seiscentos e dois mil reais). Processo 
Administrativo n. 2016/11209/15266/0/034790. 
 

À consideração do senhor Subsecretário de Gestão da 
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno, solicitando ratificação. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2017. 
 

 

Pelo exposto acima, RATIFICO, nos termos do art. 25, 
caput, inciso I combinado com o art. 26, da Lei nº. 8.666/93, de 
21/06/1993, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao Processo n. 
2016.11209.15266.0.034790, no valor de R$ 1.602.000,00 (um milhão, 
seiscentos e dois mil reais). 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
(*) Republicado por apresentar incorreções na publicação do DOM Edição nº 
4067, de 14/2/2017, página 8. 

 
 
 

EDITAL 
 

DQS DO BRASIL LTDA 
CNPJ n.96.538.178/0001-60 

 
O Departamento de Tributação/DETRI, da Secretaria 

Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï 
SEMEF, CIENTIFICA o contribuinte, nos termos do art. 9º, inciso III do 
Decreto nº 681, de 11/07/1991, sobre o processo nº 2015.11209.15259. 
0.024317 e que NÃO FOI CONHECIDA a CONSULTA TRIBUTÁRIA por 
ser esta INÉPTA, conforme PARECER 10/2016. GECFI/DETRI/SEMEF, 
pautando-se se no art.86, inciso I, da lei nº 1697 de 20/12/83 e com 
fulcro no inciso I do art.8º do Decreto nº 681/91. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 

EDITAL 
 

FM LOGISTIC DO BRASIL OPERAÇÕES DE LOGISTICA LTDA 
CNPJ n.02.462.805/0019-01 

 
O Departamento de Tributação/DETRI, da Secretaria 

Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï 
SEMEF, CIENTIFICA o contribuinte, nos termos do art. 9º, inciso III do 
Decreto nº 681, de 11/07/1991, sobre o processo nº 2016.11209.12613. 
0.007760 e que NÃO FOI CONHECIDA a CONSULTA TRIBUTÁRIA por 
ser esta INÉPTA, conforme PARECER 08/2016. GECFI/DETRI/SEMEF, 
pautando-se no art.86, inciso I, da lei nº 1697 de 20/12/83 e com fulcro no 
inciso I do art.8º do Decreto nº 681/91. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Tributação/DETRI, da Secretaria 
Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno- 
SEMEF- CIENTIFICA, nos termos do art. 9º, inciso III do Decreto nº 681, 
de 11/07/1991, a empresa abaixo relacionada sobre a decisão referente 
á impugnação feita pela mesma. 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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CONTRIBUINTE: CY REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE 
VESTUÁRIO LTDA. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10851501 
ENDEREÇO: AV 7 SETEMBRO, 815 SALA 801/802 
DECISÃO Nº 02/2017 REF. AI. 20135000353, de 23/12/2013 
 

Informamos que não houve julgamento do mérito do Auto 
de Infração e Intimação nº20135000353, de 23/12/2013, eis que se deu 
a perda do objeto, em virtude do reconhecimento do débito e o 
parcelamento da dívida, consoante o Termo de desistência de 
Impugnação e de recurso administrativo e judicial, de confissão de dívida 
e de pedido de parcelamento nº 22877/2016 de 13/07/2016. 
 

O presente Edital e as cópias do relatório fiscal, bem como 
os autos, para fins de extração de cópias durante o prazo recursal, 
encontram-se à disposição dos interessados no Departamento de 
Tributação/ SEMEF, na Rua Japurá, 488- 4º andar, sala 403- Centro. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes abaixo 
relacionados, a recolherem os Créditos Tributários correspondentes ou a 
apresentarem defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste: 
 
1 ï NAELITE MIDIA PUBLICIDADE ENTRET. INTERNET LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 110.999-01 
AUTO DE INFRAÇÃO: 20175000006 
INFRAÇÃO: Art. 29 da Lei 1.697/83; 
 
2 ï TRANS-EXATA TRANSPORTES LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 204.561-01 
AUTO DE INFRAÇÃO: 20175000013 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, III e § 4º da Lei nº. 1.090/06; 
 
3 ï TRANS-EXATA TRANSPORTES LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 204.561-01 
AUTO DE INFRAÇÃO: 20175000014 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, III e § 4º da Lei nº. 1.090/06; 
 
4 ï CENTRO CULTURAL DE ENSINO LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 127.203-03 
AUTO DE INFRAÇÃO: 20175000019 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, III e § 4º da Lei nº. 1.090/06; 
 
5 ïPRESTAGEL PREST. DE SERV. GERAIS LTDA ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 137.771-01 
AUTO DE INFRAÇÃO: 20175000020 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, III e § 4º da Lei nº. 1.090/06; 
 
6 ïPRESTAGEL PREST. DE SERV. GERAIS LTDA ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 137.771-01 
AUTO DE INFRAÇÃO: 20175000021 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, III e § 4º da Lei nº. 1.090/06. 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição dos interessados no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 205 ï Centro. 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2017. 

 

CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE 
RECURSOS  FISCAIS  DO  MUNICÍPIO 

 
 
ACÓRDÃO Nº 004/2017 
Sessão do dia 06 de fevereiro de 2017 
Recurso nº 011/2016 ï CARF-M (A. I. nº 20145000173) 
Recorrente: CEMUSA AMAZÔNIA S. A. 
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relator: Conselheiro JOSÉ ROBERTO TADROS JÚNIOR 
 

EMENTA: Obrigação Tributária Principal. Recurso 
Voluntário. Ausência de recolhimento do ISSQN próprio. 
Serviço de Publicidade. Falta de comprovação de nova 
hipótese de enquadramento. Não configurado caráter 
confiscatório da multa aplicada. Legalidade da cobrança do 
imposto sobre o serviço prestado. Nega-se Proviento ao 
Recurso. Procedência do lançamento. 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes  autos  de  

recurso  interposto  por  CEMUSA AMAZÔNIA S. A. 
 

ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais do Município, à unanimidade de votos, Conhecer e 
Negar Provimento ao Recurso Voluntário, mantendo-se integralmente o 
Auto de Infração e Intimação nº 20145000173, de 17 de junho de 2014, 
nos termos do Relatório e Voto que passam a integrar o presente 
julgado. 
 

Plenário Conselheiro TUDE HENRIQUES DE MENEZES 
FILHO, em Manaus, 06 de fevereiro de 2017. 

                  
 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes 
Conselheiros: JALILA MARIA PINTO FRAXE, HÉLIO GAMA BARROS, 
SELMA SOCORRO MACHADO CLAUDINO, ARIOVALDO 
FRANCISCHINI DE SOUZA, RAPHAEL HEINRICH BARBOSA DE 
OLIVEIRA e ISMAEL BICHARRA FILHO. 
 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 088/2017-GCONT/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 73, inciso I da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Quarto Termo Aditivo ao Contrato  

nº 052/2012 - Prorrogação, que entre si celebram o Município de 
Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a 
empresa Ômega Serviços de Manutenção, Comércio e Importação de 
Máquinas e Equipamentos Ltda; 



 

Manaus, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 
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CONSIDERANDO os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva prestados semestralmente, com reposição de peças e insumos, 
na rede de frios da Maternidade Dr. Moura Tapajóz, desta SEMSA, na 
conformidade do Edital do Pregão Presencial nº 102/2012-CPL/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 554/2016-GCONT/ 

SEMSA, datada de 11 de outubro de 2016, que designa servidores para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais referentes ao contrato 
supracitado. 

 
RESOLVE: 

 
I ð DISPENSAR a servidora: Nayane Oliveira Coelho, 

especialista em saúde, matrícula nº122.801-3A, designada pela Portaria 
acima citada. 

 
II ð DESIGNAR a servidora: Henryeth de Araújo Souza, 

assistente em saúde, matrícula nº 122.524-3A, para acompanhar, 
fiscalizar e atestar as Notas Fiscais referentes à execução do contrato 
supramencionado. 

 
III ð MANTER os demais fiscais elencados na Portaria 

anterior. 
 
IV ï ESTABELECER que são necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores designados para fins de atesto das 
Notas Fiscais. 

 
V ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 02 de janeiro de 

2017. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 01 de fevereiro de 2017 

 
 

 
 

ERRATA 
 
PORTARIA Nº 091/2017-GTRAB/SEMSA, de 02 de fevereiro de 2017, 
publicada no DOM nº 4065, de 10/02/2017, que homologa o resultado 
final da Avaliação Especial de Desempenho, do servidor Márcio Ricardo 
de Souza Gomes, matrícula 107.602-7B. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Especial de Desempenho 
ï AED, referente ao ano de 2015, do Servidor Público da Saúde, 
aprovado no Edital nº 008/2012, relacionado no Anexo Único desta 
Portaria, vinculado ao quadro de pessoal do Regime Jurídico Estatutário 
desta Secretaria. 
 
LEIA-SE: 
 

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Especial de Desempenho 
ï AED, referente ao ano de 2016, do Servidor Público da Saúde, 
aprovado no Edital nº 008/2012, vinculado ao quadro de pessoal do 
Regime Jurídico Estatutário desta Secretaria. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2017. 

  


